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10 2002/171865 2003/52691-7 alÍPio aUGUSTo BarBoSa Bordalo
11 2003/247435 2006/52577-2 NEidE VEloZo dE caSTro
12 2002/219000 2007/50854-2 Maria dE NaZarÉ NoGUEira da SilVa
13 2006/159550 2006/53288-0 aMadEU alMir BoGEa
14 2007/317262 2008/50075-0 iVaNETE liMa fErrEira
15 2007/11204 2008/50119-6 Maria daS GracaS dE SoUSa oliVEira
16 2007/29428 2007/54179-6 roSa Maria fErNaNdES dE araUJo
17 2005/37327 2006/52331-4 oSValdiNo doMiNGUES filHo
18 2004/154858 2007/52673-7 Maria da coNcEiÇÃo PiNa rodriGUES
19 2003/34627 2007/50164-5 MadalENa BarBoSa lEal
20 2002/97155 2006/52334-7 Maria dE JESUS E SilVa
21 2003/1952 2007/50181-6 aNNa Maria MENdES
22 2006/118102 2006/53101-7 raiMUNdo alBUQUErQUE da SilVa
23 2003/4941 2008/52653-9 TErEZa dE JESUS ParaENSE
24 2004/310210 2008/53264-4 carloS da cUNHa caldEira
25 2005/114381 2007/53691-2 Maria da Gloria TEllES liNS
26 - 2008/51975-9 MaNoEl GoMES doS rEiS
27 2008/52721 2008/52721-4 doMiNGaS doS PaSSoS NaSciMENTo
28 2003/334001 2008/50092-1 ilda fErNaNda ValENTE MEScoUTo
29 2004/30673 2008/53426-4 Maria do carMo doS aNJoS SaNToS

30 - 2008/53421-0
fraNcilENE NaSciMENTo da SilVa

ira adrÉ coSTa dE lira filHo
 lUaN EdUardo doS SaNToS lira

31 2004/98141 2008/53410-7 EliaNa cHaVES Maia
SÂMia Maia PiNTo

32 2005/232096 2007/52701-5 EUclidES rodriGUES BarrEira
33 2005/134160 2007/53697-8 adraiaNa do carMo liMa fariaS
34 - 2007/53477-9 aNTÔNio dEodoro UcHoa
35 2005/364286 2007/53822-6 aNToNia PaNToJa do carMo
36 2005/243433 2007/54037-4 Maria iZaUra PaNToJa Baia
37 2007/53840-8 2007/53840-8 BENTa SaNToS dE SoUSa
38 2005/213642 2007/53967-0 BENEdiTa SilVa MoraES
39 2005/366631 2007/545276 BENEdiTo SaBá GUiMarÃES
40 2005/330359 2007/54276-6 cáSSia aNdrÉia da SilVa lira
41 2006/180957 2006/53083-0 clariNda QUEiroZ BaSToS

42 2003/120008 2007/54665-4 carMEN doS SaNToS fErNaNdES; aNdrEliNa doS SaNToS fEr-
NaNdES; aNdrEY doS SaNToS fErNaNdES

43
 

2003/126493 2007/54673-4

clEia doS SaNToS MoraES
carloS WEldo doS SaNToS MoraES

NaGila doS SaNToS MoraES
 MarcoS ViNiciUS doS SaNToS MoraES

44 2005/299870 2007/54412-7 dEUSariNa dE oliVEira MoraES E SilVa
45 2006/4312 2007/54414-9 EUclidES dE JESUS
46 2004/189141 2007/53438-2 ESMEralda da cUNHa VaScoNcEloS
47 2006/109966 2007/54496-5 fraNciSco daS cHaGaS dE oliVEira

48
 

2003/141238 2007/54669-8
fraNciSco dE PaUla SoUZa da PaiXÃo

 ElToN darlENo SaraiVa da PaiXÃo
 EdEr daNiEl SaraiVa da PaiXÃo

49 2005/33527 2007/53858-7
fraNciSco carNEiro roSa

 laiZ dE NaZarÉ da SilVa roSa
 diEGo aNdrÉ da SilVa roSa

50 - 2007/54251-8 Hallo aSSaYaG cHocroN

Belém, 16 de junho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV.
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Portaria Nº 109 de 14 de Junho de 2021
Define como estratégico prioritário o projeto Atendimento à Lei Geral de 
Proteção de dados Pessoais na EGPa e institui grupo de trabalho para im-
plantação.
a dirETora GEral da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do ESTado 
do Pará/EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei 
6.569 de 06 de agosto de 2003 e com posteriores alterações, e;
coNSidEraNdo a lei 13.709/2018, lei Geral de Proteção de dados Pes-
soais – lGPd, e:
coNSidEraNdo o Processo 2021/549526,

rESolVE:
art. 1º dEfiNir como estratégico prioritário o projeto atendimento à lei 
Geral de Proteção de dados Pessoais – lGPd e iNSTiTUir Grupo de Tra-
balho - GT-lGPd responsável pelo projeto atendimento à lei Geral de Pro-
teção de dados Pessoais na EGPa, composto pelos seguintes servidores:

NoME id fUNcioNal loTaÇÃo
aNa caroliNHa BarrETo ParaNHoS BraSil 57216500/2 Biblioteca

carloS alBErTo dE MiraNda PiNHEiro 57204648/1 cEPPE
clEidSoN cHarlES BaTiSTa 8000999/3 iNforMáTica

EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE 57218659/2 ProJUr
faUSo MENdES dE PaUla 54189550/3 ddPEG

flaVio HElENo SolaNo rEiS 57196057/1 cEPPE
HElENicE do Socorro BarroS dE PaiVa 54187779/2 cPoS
iSaBEla riBEiro rEiS cHarro QUiriNo 5921520/2 NcS

laUriMar dE MaToS fariaS 80845288/1 cdHP
lUcilio oTaVio NErY da coSTa 57176472/5 NPVS

railSoN BorGES dE liMa 5892866/4 iNforMaTica
rEiNaN claYToN BarBoSa aBrEU 57224458/5 ddPEG

rUTiaNE PEiXoTo daS MErcES 54194473/2 ddPEG
SoraYa SoUSa dE lEMoS 57201136/1 ProJUr

VaNia dE NaZarE MaToS da cUNHa 51472417/7 Srca
VEra lUcia SaNToS BESSa 5076072/1 caGEP

ViTor WilliaMS fUrTado SaNToS 5940553/1 ddPEG

§1º Todos os diretores e coordenadores da EGPa atuarão como consultores 
do projeto em suas respectivas áreas de atuação, por demanda do GT-lGPd.
art. 2º compete ao GT-lGPd:
i – pesquisar, consolidar, analisar e revisar informações relativas à regu-
lamentação e implantação da lei Geral de Proteção de dados – lGPd no 
âmbito Escola de Governança Pública do Estado do Pará - EGPa;
II – identificar e propor elaboração ou alteração nos normativos da EGPA 
impactados pela lGPd;
III – propor metodologia de classificação dos dados de acordo com a sen-
sibilidade, base de tratamento e finalidade;
IV – identificar os sistemas administrativos que devem ser adaptados 
para atendimento à lGPd;
V – cumprir os objetivos e o cronograma definido para o desenvolvimento 
do projeto;
Vi – avaliar contratos em execução;
Vii – analisar a natureza dos dados que integram os processos administra-
tivos e a sua veiculação;
Viii – contribuir, no que for pertinente, com a gestão de riscos;
iX – estabelecer intercâmbio de conhecimento e informações com outros 
órgãos/entidades.
art. 3º a coordenação do projeto caberá aos servidores da  ProJUr e iN-
forMáTica, EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE (ProJUr) e railSoN 
BorGES MoUra (iNforMáTica), a quem caberá, além das atividades 
descritas no art. 2º desta Portaria:
i – apresentar plano de trabalho, com estabelecimento de atividades, res-
ponsabilidades e prazos;
ii – promover a integração da equipe do projeto, o compartilhamento de 
informações e medidas que visem ao alcance dos resultados esperados;
ii i– apresentar, mensalmente, à direção Geral da EGPa, em processo ad-
ministrativo específico, relatórios das atividades realizadas e entregas do 
projeto, por meio dos relatórios de acompanhamento de Projeto;
IV – identificar e providenciar os treinamentos em serviço e sugerir as 
capacitações necessárias para o desenvolvimento de habilidades técnicas 
necessárias à realização do projeto e à aplicação e manutenção dos pro-
cessos de trabalho em consonância com a lGPd;
V – estabelecer canal de comunicação com os titulares dos dados;
Vi – representar a EGPa em eventos e reuniões relativas ao tema do projeto.
art. 4º o GT-lGPd deverá reunir-se, ordinariamente, uma vez por semana 
para discussões e deliberações sobre a implementação do projeto e, extra-
ordinariamente, sempre que necessário, devendo ser inserido em processo 
administrativo – PaE as atas de reuniões com as deliberações, os resulta-
dos alcançados e as próximas ações.
art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EVaNilZa dacrUZ MariNHo MaciEl
diretora Geral da EGPa
Portaria Nº 110 de 15 de Junho de 2021
dispõe sobre a criação de grupo de trabalho para atualização da instrução 
normativa Nº 1/2016 da Escola de Governança Pública do Estado do Pará 
que regulamenta a contratação de profissionais, via credenciamento para 
a produção de cursos, capacitações e similares, no âmbito de sua missão 
institucional.
a dirETora GEral da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do ESTado 
do Pará/EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei 
6.569 de 06 de agosto de 2003 e com posteriores alterações, e;
considerando a necessidade de atualização e da legislação que norteia os 
procedimentos de contratação de profissionais para a realização de cursos 
nesta Escola de Governança;
coNSidEraNdo a necessidade urgente de ampliar e aperfeiçoar o de-
senvolvimento de cursos na modalidade de Ensino a distância (Ead) no 
âmbito da atuação da EGPa prevista no art. 2°, item ii, da lei n° 6.569, de 
6 de agosto de 2003, e suas alterações; e,
coNSidEraNdo os autos 2020/607485,


